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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº. 19457A, de 23 de janeiro de 2016

 ===================================

( Concede afastamento ao servidor 
ISMAEL AZEVEDO MOLINA e dá outras 
providências )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando o Artigo nº 23 da Lei Complementar nº 187, 
de 30 de agosto de 2011.

RESOLVE

Art. 1º Conceder ao servidor ISMAEL AZEVEDO MOLINA, 
afastamento com prejuízo dos vencimentos, para prestar 
serviço junto à Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, a partir de 23 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 23 de 
janeiro de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº. 19 592, de 09 de março de 2017
=======================================

( Dispõe sobre remanejamento de 
servidores da Secretaria Municipal de 
Planejamento e dá outras providências )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Remanejar a partir de 01 de março de 2017, os 
servidores abaixo relacionados:

SERVIDORES Alteração

RAFAEL VINÍCIUS GRANERO

Da Função de Confiança de Chefe 
do Setor de Aprovação de Projetos 
e Fiscalização para a Função de 
Confiança de Chefe do Setor de 
Projetos Institucionais

EDMILSON JOSÉ DA ROCHA

Da Função de Confiança de Chefe 
do Setor de Medição de Obras para 
a Função de Confiança de Chefe do 
Setor de Aprovação de Projetos e 
Fiscalização

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2017.

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 09 de 
março de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 611, de 16 de março de 2017
========================================

( Substitui membro da COMISSÃO 
FISCALIZADORA DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2017 )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Substituir na COMISSÃO FISCALIZADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO 001/2017, composto pela Portaria nº. 
19493 de 01 de fevereiro de 2017, a seguinte membro:

- A senhora DANIELI BILIAZZI SANTOS TROMBELA pela 
senhora LUCIENE BOTAS GUADAGNOLO RUIZ.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 16 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 612, de 16 de março de 2017
============================================

(Dispõe sobre readaptação da servidora 
VERA LÚCIA FERRAREZI DE SOUZA, 
Agente Operacional I – Serviços Gerais, 
para exercer funções compatíveis com a 
redução de sua capacidade laborativa )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLV

Art. 1º. Readaptar conforme Programa de Readaptação 
da Prefeitura do Município de Votuporanga autorizado pelo 
artigo 39 da Lei Complementar nº 187/2011, a servidora 
VERA LÚCIA FERRAREZI DE SOUZA, Agente Operacional 
I – Serviços Gerais, para exercer função diversa de AGENTE 
OPERACIONAL I – SERVIÇOS GERAIS COM RESTRIÇÕES 
DE ATIVIDADES, a partir do dia 09 de março de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de março de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 



Terça-feira, 28 de março de 2017				    Ano II | Edição nº 365 Página 3 de 11

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 613, de 16 de março de 2017
============================================

(Dispõe sobre readaptação da servidora 
ANA CAROLINA MONTEIRO DOS 
SANTOS, Agente Operacional I – 
Serviços Gerais, para exercer funções 
compatíveis com a redução de sua 
capacidade laborativa )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLV

Art. 1º. Readaptar conforme Programa de Readaptação 
da Prefeitura do Município de Votuporanga autorizado pelo 
artigo 39 da Lei Complementar nº 187/2011, a servidora ANA 
CAROLINA MONTEIRO DOS SANTOS, Agente Operacional 
I – Serviços Gerais, para exercer função diversa de TÉCNICO 
DO EXECUTIVO VIII – ADMINISTRAÇÃO GERAL I, a partir 
do dia 09 de março de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de março de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 614, de 16 de março de 2017
============================================

(Dispõe sobre readaptação da servidora 
ARLETE LANSONI LONGO DOS 
SANTOS, Agente Comunitário da Saúde 
I, para exercer funções compatíveis com 
a redução de sua capacidade laborativa )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLV

Art. 1º. Readaptar conforme Programa de Readaptação da 
Prefeitura do Município de Votuporanga autorizado pelo artigo 
39 da Lei Complementar nº 187/2011, a servidora ARLETE 
LANSONI LONGO DOS SANTOS, Agente Comunitário 
da Saúde I, para exercer função diversa de TÉCNICO DO 
EXECUTIVO I – TELEFONIA, a partir do dia 09 de março de 
2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de março de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 615, de 16 de março de 2017
============================================

(Dispõe sobre readaptação temporária 
da servidora MÁRCIA CRISTINA DOS 
SANTOS, Agente Comunitário de Saúde 
I, para exercer funções compatíveis com 
a redução de sua capacidade laborativa )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLV

Art. 1º. Readaptar temporariamente, conforme Programa 
de Readaptação da Prefeitura do Município de Votuporanga 
autorizado pelo artigo 39 da Lei Complementar nº 187/2011, 
a servidora MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS, Agente 
Comunitário de Saúde I, para exercer função diversa de 
TÉCNICO DO EXECUTIVO VIII – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
I, a partir do dia 09 de março de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de março de 2017.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2017.
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JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 616, de 16 de março de 2017
=======================================

( Dispõe sobre revogação de designação 
feita ao servidor ANTONIO MORENO )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Revogar a designação feita ao servidor ANTONIO 
MORENO para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor 
da Divisão de Suprimentos e Serviços Gerais da Secretaria 
Municipal da Administração, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº.19 617, de 16 de março de 2017
=====================================

( Nomeia o servidor JOSÉ ROBERTO 
DE SOUZA para exercer o Cargo em 
Comissão de Diretor da Divisão de 
Suprimentos da Secretaria Municipal da 
Administração )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Nomear o servidor JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão 
de Suprimentos da Secretaria Municipal da Administração, a 
partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº.19 618, de 16 de março de 2017
=====================================

( Designa o servidor UELINTON 
RODRIGO MASSON para exercer a 
Função de Confiança de Chefe do Setor 
de Almoxarifado da Secretaria Municipal 
da Administração )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o servidor UELINTON RODRIGO 
MASSON para exercer a Função de Confiança de Chefe 
do Setor de Almoxarifado da Secretaria Municipal da 
Administração, a partir de 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº.19 619, de 16 de março de 2017
=====================================

( Designa o servidor LUCAS VINICIUS 
RIBEIRO BRUNINI para exercer a 
Função de Confiança de Chefe do Setor 
de Parcelamento do solo da Secretaria 
Municipal da Planejamento e dá outras 
providências )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o servidor LUCAS VINICIUS RIBEIRO 
BRUNINI para exercer a Função de Confiança de Chefe do 
Setor de Parcelamento do Solo da Secretaria Municipal de 
Planejamento, a partir de 26 de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de janeiro de 2017.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 16 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 620 , de 17 de março de 2017
(Designa a servidora ANDREA 
LARIDONDO ZUCARELI SANTANA para 
responder pela Secretaria Municipal de 
Adminiatração e dá outras providências )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º Designar a servidora ANDREA LARIDONDO 
ZUCARELI SANTANA para responder pela Secretaria 
Municipal de Administração, enquanto durar o impedimento 
do titular, senhor MIGUEL MATURANA FILHO pelo período 
de 03 à a 07 de abril de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação..

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”,17 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 622, de 20 de março de 2017
=========================================

( Substitui membro no CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições,

RESOLVE

Art. 1º. Substituir membro no CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA MULHER, composto pela Portaria nº. 
19048, de 08 de novembro de 2016, como segue:

- a senhora MARIA JOSÉ SERANTONI VIEIRA 
RODRIGUES, pela senhora KAROLLINE CAMILO SIQUEIRA 
BIANCONI DE SOUZA;

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20 de 
março de 2017.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19623, de 20 de março de 2017
=======================================

( Substitui membro no CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE )
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JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Substituir membro no CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA, composto pela Portaria nº. 18 318, de 29 de junho 
de 2015, como segue:

- o senhor EDILBERTO SILVA pela senhora MARCIA 
CRISTINA DA SILVA E SILVA.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19628, de 24 de março de 2017
=======================================

( Substitui membro no COMAD - 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS 
SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Substituir membro no COMAD - CONSELHO 
MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOBRE ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS, composto pela Portaria nº. 18 974, de 02 de 
setembro de 2016, como segue:

- o senhor EDIBERTO SILVA pelo senhor JOSÉ FLÁVIO 
DE CARVALHO.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19629, de 24 de março de 2017
=======================================

( Substitui membro no CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Substituir membro no CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA MULHER, composto pela Portaria nº. 
19048, de 08 de novembro de 2016, como segue:

- a senhora FABIANA LOPES DE ALMEIDA pelo senhor 
ADEMILSON ALVES FERNANDES.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

CÉSAR FERNANDO CAMARGO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 19 630, de 24 de março de 2017
======================================

( Cessa os efeitos da licença para tratar 
de assuntos particulares concedida 
a servidora ALESSANDRA LUZIA 
BARTHEMAN )

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
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do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Cessar os efeitos da licença para tratar de assuntos 
particulares concedida a servidora ALESSANDRA LUZIA 
BARTHEMAN, RG nº.25199171, CPF nº.252.668.908-27, a 
partir do dia 03 de abril de 2017.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 19 631, de 24 de março de 2017
========================================

( Designa Gestor do Fundo Municipal dos 
Direitos da Mulher)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o senhor SERGIO ADRIANO PEREIRA, 
Secretário Municipal da Assistência Social, para exercer as 
funções de Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 19 632, de 24 de março de 2017
========================================

( Designa Gestor do Fundo Municipal dos 
Direitos da Idoso)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o senhor SERGIO ADRIANO PEREIRA, 
Secretário Municipal da Assistência Social, para exercer as 
funções de Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Idoso.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 19 633, de 24 de março de 2017
========================================

( Designa Gestor do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar o senhor SERGIO ADRIANO PEREIRA, 
Secretário Municipal da Assistência Social, para exercer as 
funções de Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de 
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março de 2017.

 JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO

 Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Prefeitura Municipal, data 

supra.

 CÉSAR FERNANDO CAMARGO

 Secretário de Governo

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SEADM - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2017 - 
PROCESSO Nº 082/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
Materiais de Segurança e Proteção para os funcionários das 
diversas Secretarias da Prefeitura, durante o período de 12 
(doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 11 de abril de 
2017 (11/04/2017), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 27/03/2017.

SEDEC - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2017 - 
PROCESSO Nº 083/2017

OBJETO: Aquisição de lanches e sucos para alunos da 
Escola de Eletricista, Termo de Cooperação Técnica na área 
educacional entre Instituto Federal, Prefeitura e Elektro. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 11 de abril de 
2017 (11/04/2017), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 27/03/2017.

SEESL - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2017 - 
PROCESSO Nº 084/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para fretamento 
de Transporte Rodoviário, sendo aproximadamente 
15.000 quilômetros, através de ônibus com 44 lugares e 
ar condicionado, para as equipes esportivas amadoras do 
Município, em participação de campeonatos Oficiais em 
várias cidades do Estado de São Paulo, durante o período de 
12 (doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 11 de abril de 2017 
(11/04/2017), às 15h00 (quinze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 27/03/2017.

Homologação / Adjudicação

SECID - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
N° 001/2017 - PROCESSO N° 011/2017

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:
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OBJETO: Permissão de uso à título precário das instalações 
da Cafeteria (Lote 1) e Floricultura (Lote 2) no Velório Municipal 
de Votuporanga “Aldo Zara”. ADJUDICA o objeto da presente 
licitação, para a empresa: ANGELA APARECIDA ALVARES 
POLO - ME, com valor de 100 (cem) UFMs, onde cada UFM 
equivale a R$ 3,5229 ( para o exercício de 2017), totalizando 
o valor mensal de R$ 352,29 (trezentos e cinquenta e dois 
reais e vinte e nove centavos) para o lote 02. 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 27/03/2017.

SECID - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
Nº 001/2017 - PROCESSO Nº 011/2017

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Permissão de uso à título precário das instalações 
da Cafeteria (Lote 1) e Floricultura (Lote 2) no Velório 
Municipal de Votuporanga “Aldo Zara”. HOMOLOGA o objeto 
da presente licitação, para a empresa ANGELA APARECIDA 
ALVARES POLO - ME, CNPJ nº 03.867.899/0001-32.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 27/03/2017.

SETRAN - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
042/2017 - PROCESSO Nº 060/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
placas de Advertência, Regulamentação e Trânsito, durante o 
período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a empresa: TINPAVI COMÉRCIO DE 
TINTAS LTDA - EPP o Lote 01, com o valor de R$ 19.900,00 
(dezenove mil e novecentos reais); o Lote 02, com o valor de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais); o Lote 03, com o valor 
de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 32.100,00 (trinta e dois mil 
e cem reais).

VICTOR GAZETTI RODRIGUES – PREGOEIRO – 
24/03/2017

SETRAN - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 042/2017 - PROCESSO Nº 060/2017

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
placas de Advertência, Regulamentação e Trânsito, durante o 
período de 12 (doze) meses.

HOMOLOGO para a empresa: TINPAVI COMÉRCIO DE 
TINTAS LTDA - EPP o Lote 01, com o valor de R$ 19.900,00 
(dezenove mil e novecentos reais); o Lote 02, com o valor de 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais); o Lote 03, com o valor 
de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). Perfazendo 
esta licitação o valor global de R$ 32.100,00 (trinta e dois mil 
e cem reais).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 24/03/2017
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 11/2017
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.

CONTRATADO: NEGRI & DE FREITAS NEGRI LTDA ME

OBJETO DO CONTRATO: Contrato administrativo de 
locação de um container, com piso de madeira, elevado do 
solo 15 cm, porta com chave tetra, abertura lateral de 1,00 m 
x 2,20, janela basculante 1,00 m x 2,50, todo em aço carbono 
medindo internamente 1,50 m x 2,50 m, com 8,25 m³ a ser 
utilizado na Rodovia Pericles Belini, KM 121, na área de 
descarte de residuos verde (galhos, Folhagem e Etc.), para a 
SAEV - Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente 
de Votuporanga.

VALOR DO CONTRATO: R$ 150,00 (Cento e cinqüenta 
reais) mensais, para um período de 12 (doze) meses, 
totalizando R$ 1800,00 (Um mil e oitocentos reais)

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  27 de Março 
de 2.017

MODALIDADE: Dispensa de licitação, nos termos do 
artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Votuporanga, 27 de janeiro de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

Aviso de Licitação

AVISO DE CONVITE N° 02/2017 – PROCESSO Nº 23/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada por 

empreitada de menor valor global, para prestação de serviços  
de consultoria e assessoria técnica ambiental na coordenação 
geral do Programa Município Verde Azul (PMVA) – Ciclo 2017 
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente de São Paulo, para 
a Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga –SAEV-AMBIENTAL.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta 
e Documentos de Habilitação no dia 11 de Abril de 2017, às 

9h.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, localizada 
na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, neste Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, de 28 de Março a 10 de 
abril de 2017, das 8h às 16h, nos dias úteis, ou ainda pelo site 
www.saev.com.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 27 de Março de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 15/2017 – PROCES-
SO Nº 22/2017

OBJETO: Registro de Preço para a aquisição de materiais 
para construção e manutenção de rede de água e esgoto no 
município de Votuporanga..

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta 
e Documentos de Habilitação no dia 13 de Abril de 2017, às 
9h.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, localizada 
na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, neste Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, de 28 de março  a 13 de 
abril de 2017, das 8h às 16h, nos dias úteis, ou ainda pelo site 
www.saev.com.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 27 de Março de 2017.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9713 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 
Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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